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CNE e ISCTE
colaboram
para detetar
informação
falsa

Instituiçõesvão
monitorizar redes
sociais dospartidos

INICIATIVA.A ComissãoNacio-
naldeEleições (CNE) eo ISC-
TE assinaram um protocolo
de colaboração paramonito-
rizar as redes sociais das can-

didaturas às legislativas para
identificaremedir o impacto
de conteúdos desinformati-
vos.

O projeto, que será desen-
volvido através do Laborató-
rio de InvestigaçãoMediaLab
do Centro de Investigação e
Estudos de Sociologia (CIES)
do Instituto Universitáriode
Lisboa (ISCTE), contará com
umacomparticipação daCNE
de10,5mil eurosevisamedir
o impacto da atividade das
candidaturasnas redessociais

e, em particular, o alcancede

conteúdos desinformativos
difundidos pelos partidos ou
candidatos.

FACT-CHECKERS”
Esses conteúdos serão clas-
sificados como desinforma-
tivos pelos “fact-checkers”
(verificadores de factos)
credenciados pelo Interna-
tional Fact-Checking Net-
work (IFCN): o jornal Polí-
grafo, o “Observador Fact-
-Check” eo “Público Prova
dos Factos”.

Também seráavaliado o im-

pacto nas redes sociais dos
conteúdos publicados pela
CNE, que resultem de dados
fornecidos pelo MediaLab do
CIES.
Caberá ao MediaLab fazer
um relatório semanal com
dados e análise do impacto
nas redessociais “medidoem
alcance e/ou interações, dos
candidatose candidaturasnas

redes sociais, durante os sete

dias anteriores”e,alémdisso,
avaliar o alcance de publica-
ções identificadas como de-
sinformativas. Os dados se-
rão recolhidos nas redes Fa-

cebook, Instagram, X, Tik-
Tok e YouTube.


